
 

ANEXO IV 

CRITÉRIO DE ANÁLISE 

 

A seleção se dará a partir da soma aritmética das notas dos candidatos nas duas etapas 
do procedimento de seleção (Etapa 1 – Análise do Currículo e Etapa 2 – Entrevista, 
conforme os critérios estabelecidos no ANEXO III). 

Todos os candidatos selecionados, com no mínimo 14 pontos, comporão um cadastro de 
reserva, o qual será utilizado de acordo com a demanda do Programa Brasil Alfabetizado 
(PBA). 

Os candidatos selecionados serão chamados conforme a necessidade de turmas do 
Programa Brasil Alfabetizado (PBA), de acordo com a colocação de cada um. Convocando-
se por ordem decrescente. 

Caso haja empate, o critério de desempate se dará quem tiver mais tempo de experiência 
profissional com a Educação Popular de Jovens, Adultos e Idosos. Persistindo o empate, 
classificar-se-á quem tiver a maior idade. 

   

 


